Parecer n.º 652 , de 2003.

Da Comissão de Administração Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 185, de 1999.


De autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de Lei n.º 185, de 1999, estabelece a obrigatoriedade do uso do Brasão do Estado de São Paulo.


Regimentalmente,  a propositura cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência de sua tramitação, a proposta foi encaminhada à douta Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou como parecer o voto em separado do Deputado Emir Chedid, favorável à proposição.


Vem, agora, a esta Comissão de Administração Pública, para que se proceda à análise da matéria, no que diz respeito ao mérito.


As razões que acompanham a justificativa da propositura nos convencem da necessidade de sua adoção.


Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 185, de 1999.


a) Carlos Braga – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/2/00

a) Pedro Mori – Presidente

Jorge Caruso – Maria do Carmo Piunti – Rodrigo Garcia – Mariângela Duarte – Pedro Mori – Carlos Braga.

